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DECRETO N, 18.133, D E 21 D E Aí AIO D E 1948 ?j 
- • ' AD l iEMAR D E BARROS, Governador do Estado dei 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferida.'' S 
por lei, 

>••:• Decreta: 
.... Artigo l.o — Dc acordo com o disposto no artigo 10, 

parágrafo único do Decreto-lei n. 13.654, de 6 de novembro 
de 1943, ficS reduzido à metade o tempo mínimo de iaiers-

-tício do posto a que estão sujeitos os segundos tenentes 
médicos estagiários da Força Pública do Estado. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 24 
de maio de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Nelson de Aoulno 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria .-«? Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de inaio de Ifl-í-fi 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral. 

D E C R E T O N. 18.134, DE 21 D E MAIO DF. 1943 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

, , ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A 
DO D E SÃO PAULO, usando das atribuições yue lhe são 
conferidas por lei e nos termos do artigo 22, do Decreto-lei 
a. 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica relotado no Departamento Estadual 
do Trabalho, da Secretaria do Trabalho, Indústria e Co 
mércio, um il> cargo de Chefe de Becção, padrão " P " , lo
tado no Instituto Butantã, da Secretaria da Saúde Pública 
ie Assistência Social, ocupado por Alberto Nogueira. 

Artigo 2o.— No corrente enercíeto o funcionário relo •! 
tado por este decreto continuará a ser pago por corto da ! 
dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me- j 
diante atestado de frequência encaminhado à Secretaria 
do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo Instituto Bu-1 
tanta da Secretaria da Saúde Pública e Assistência Social: 

Artigo 3.0 — O título do funcionário de que trata este I 
decreto será apostilado pelo Secretário do Trabalho, In
dústria e Comercio e a apostila publicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entra em vigor na data de ] 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 24 
de maio de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS . V 
José Fajardo 

Respondendo pelo expediente da Secretaria C" Esta
do dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 24 de maio de 1948 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Geral. 

r PALÁCIO DO G O V E R N O ; 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ES 
T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
f.ão conferidas por lei, e nos termos do artigo 213, 3 l.o, 
do decreto-lei n . 12.273J41: 

Resolve autorizar, em caráter excepciona), c afasta
mento do Dr. Edgard Magalhães, Médico, classe " N " , lo
tado no Serviço de Medicina Social, da Secretaria da 
Saúde Pública e da Assistência Social, para, com prejuí
zo de vencimentos, mas sem prejuizo das demais vanta
gens de seu cargo efetivo, prestar, serviços junto à Pre
feitura Municipal de São Paulo, enquanto estiver exer
cendo, em substituição, o cargo de Diretor do Departa
mento de Abastecííeeaíc d». i'a.ría do Higiene Muni 
cipal; 

resolvo prorrogar, pelo proro de um ano, o *fast-P!»en-' 
to do Prof. Guaraciaba Trèneh, assistente de administra
rão, classe " P " , lotado na Secretaria de Estado dos Ne
gócios do Governo, a fim de continuar prestando servi
dos junto à Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos, de São Paulo, com prejuízo de vencimentos, mas 
üssegurados os direitos e vantagens do seu cargo •efeti
vo, e nos termos do art. 2.o do decreto-lei estadual Q. .. 
17.203, de 8 de maio de 1947. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de 'ratão de 1948. 

A Q H E M A R D E BARROS 
Synésío Rocha 

ASSESSORIA TÉCNItO-LEGISI.ATIVA 

PORTARIAS D E 24 DO CORRENTE . 
ASSESSOR C H E F E 

no 

D E C R E T O N. 18.135, DE 24 D E MAIO DE 1948 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO ESTA 
DO D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e considerando que em virtude do fa
lecimento de Sua Excelência Reverendíssima D. Domingos 
de Silos Schelhovn, venerando Abade do Mosteiro de São 
Bento, a Igreja Católica acaba 'de perder um dos seur 
membros mais eminentes; 

considerando que esse passamento veio atingir pro^ 
fundamente a sensibilidade dos católicos brasileiros; 

considerando que é de pixxe e velha tradição que os 
Abades sejam sepultados em seus mosteiros; 

considerando as grandes virtudes monacai:; e cívicas 
do ilustre morto, que aqui fez o seu curso eclesiástico, pro
fessou na Ordem de São Bento em 1903, recebeu ordens sa
cras em 1903, naturalizando-se cidadão brasileiro; 

considerando que dedicou toda a sua vida ao ensino 
no Ginásio de São Bento, formando inúmeras gerações de 
moços, tudo facilitando aos estudantes pobres: 

considerando que a separação da Igreja do Estado não 
impede a este prestar homenagens aos grandes vultos que 
a ela pertencem; 

considerando que, no caso. foram cumprida* todas as 
cautelas pertinentes a saúde pública, 

Decreta: 
Artigo único — Fica o. Mosteiro de São Bento autori

zado a promover o sepulte mento do corpo de D. Domingos 
de Silos Schelhom no cteustra daquela Abadin, destn Ca 
pital. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 de 
maio de 1948. ! 

ADHÉMAR DE BARROS 1 
Synesio Rocha j 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
rto& Negócios do Governo, aos 24 de maio de 1948 

Cassino Ricardo, 
Diretor Geial. 

Dispensando, a pedido, e a partir de 15 do corrente 
mês, da função gratificada de Chefe de Secção, criada 
pela Lei n. 74» de 21-2^48 (Portaria de l.o de março de 
1948, publicada a 2 do referido mes), a sça. Nair Silvei
ra de Lucena, ocupante de cargo de Assistente, padrão 
" O " . 

Designando, de acordo com o parágrafo único do ar
tigo 4.o da Lei n. 74, de 21-2-43, o sr. Carmelo Russo, ocu
pante de cargo da classe " H , da carreira de Escriturá
rio, da P .P . III, do Quadro da Secretaria da Justiça, lo
tado no Departamento Jurídico da mesma Secretaria e à 
disposição aa referida Assessoria, para exercer- a função 
gratificada de Chefe de Secção, criada pela citada lei. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O S D E 24 DO C O R R E N T E 

Exonci-ando: 

o dr. Luiz Gonzaga de Carvalho, do cargo dc suplen
te do juiz de casamentos do 5.0 subdistrito tSanta Ifigê
nia), do distrito da iede da comarca de São Paulo. 

Nomeando: 
o sr. Luiz Turri, para o cargo de suplente do juiz de 

casamentos do 5.0 subdistrito (Santa Ifigênia), do distrito 
da sede da comarca de São Paulo, nos termos do artigo 
l.o do decreto n. 5.049, de 25 de agosto de 1932. 

Exonerando, a pedido: 
Ncs termos do artigo 93, parág. l.o, letra " a " , 

do decreto-lei n. 12.373. de 28 de outubro de 1941: 
o sr. Antonio Ferreira Dh\s do cargo de guarda de 

prevídio classe " I " lotado na Penitenciária do Estado; 
Declarando sem efeito: 
o decreto de 24" de março do corrente ano, que no

meou o sr. Jorge Kater para o cargo de juiz do casamen
tos do distrito de Catiguá, comarca de Catanduva; 

Resolvendo prorrogar: 
Nos termos do artigo 94 da Constituição dó 

ílstado: 
por 180 dias. o afastamento do sr. Luiz José de Sou

za Lousada, do cargo de contador, classe " K " , lotado na 
Penitenciária do Estado; 

por 180 dias, o afastamento do sr. Natividade Maga
lhães, do cargo de artífice, classe " K " , lotado no Institu
to Modelo de Menores, do Serviço Social de Menores. 

Declarando competir: 
Nos termos do artigo 98, da Constituição do 

Estado: 
e à vista do título de liquidujão de tempo de serviço 

expedido pela Secretaria da Fazenda, em 24 de março dé 
1948, sob n. 303, ao sr. José Peixoto da Silva, guarda de 
presídio, classe " G " , lotado na Secção da Penitenciária 
do Estado, em Taubaté*. mais a 6.a parte de seus venci
mentos, a partir de 10 de julho de 1947; 

ao sr. José dos Santos, contínuo, classe " H " . do Qua-
úio da Jus oiça e Negócios do Interior, lotado na Imprensa 
Cficial do Estado, mais a sexta parte de seus vencimentos; 
a partir de 10-7-47; 

ao bacharel Zacharias de Oliveira Franco, promotor 
público da comarca de Itú, T>adrão " S " , do Quadro da 
Justiça, mais a sexta parte de seus vencimentos, a partir 
de 10 de julho de 1947. 

Autorizando, em caráter excepcional, 
o dr. Francisco Quartim Barbosa, a afastar-se do 

exercido do cargo de médico, classe " O " , lotado na Dire
toria do Serviço Social de Menores, para, pelo prazo de 6 
meses, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens 

do cargo, ter exercício junto à Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro, a fim de reorganizar o Educandário São V i c e » 
te de Paulo, daquela localidade: nos termos dos artigos 41 
e 272 do D.L. 12.273, de 28 de outubro de 1941. 

Declarando findo 
o exercício em que se encontra junto ao Gabinete do 

Secretário da Justiça e Negócios do Interior para, sem 
prejuízo das vantagens de seu cargo, prestar serviços a 
Assessoria Técnico Legislativa, para o que foi autorizada 
por decreto de 2 de junho de 1947, d. Maria Palmira Za= 
roni, escriturário classe H, lotado na Procuradoria do Pa 
trimônio Imobiliário do Departamento 'Jurídico d o Flsta-
do, do Quadro da Secretaria da Justiça e Negócios do In
terior , 

rroniovendo 
o bel. Thales Duarte de Almeida, do cargo cie juist do 

direito padrão " X " , da comarca de São Paulo <3.a en
trância), ao de juiz de direito, padrão " Z -4 " , da 9.a Va 
ra Criminal da comarca de São Paulo (4,a entrância) — 
ambos da Parte Permanente do Quadro da Justiça, noa 
termos do art. 64 do decreto-lei n, 11.058, de 26 de abril 
de 1910. 

Nomeando 
— nos termos do art. 16. n. V, do decreto-lei 

n . 12.273, de 28 de outubro de 1941: 
o sr. Oswaldo da Silva Couto, para, a partir de l.o 

de junho do corrente ano, substituir o sr. Hermenegildo 
Marianetti, oficial de justiça, padrão J , da PP .QJ , lota
do na lO.a Vara Criminal da comarca da Capital, duran
te seu impedimento por motivo de férias regulamentares; 

o sr. Armando Antonio Meneguzzi, para, a partir do 
l.o de junho do corrente ano. substituir o sr. Araaldo Pe
reira de Souza, escrevente padrão numérico " 7 " , do QP« 
QJ, lotado no cartório do lO.o ofício criminal da comarca 
da Capital, durante seu impedimento; 

o sr. Manoel Augusto dos Santos, para, a partir de 
3 de maio corrente, substituir o sr. Luiz Rodrigues de 
Araujo, oficial de Justiça, padrão " J " . daáfPP-QJ lotado 
no cartório do 2.o ofício de assistência judiciária da co
marca da Capital, durante seu impedimento por motivo 
de férias regulamentares: 

• o sr. Wladimir Amarante, para substituir d. Maria 
ízilda de Araujo, 2.o escrevente, padrão L, da PP .QJ , do 
cartório do 2o ofício privativo de acidentes do trabalhes 
da comarca da Capital, durante seu impedimento por mo-
tivo de férias regulamentares correspondentes ao presen
te exercício: 

o sr. Roberto de Britto Pereira, para substituir o ar. 
Joflo Simões Teixeira, escrevente, padrão L, do QJ .PP , 
lotado no Juízo de Direito da Vara Privativa de Menoies 
da comarca de São Paulo, durante seu impedimento poí 
motivo de licença; 

o sr. José Vieira de Macedo Filho para, a partir de 
15 de março último, substituir d. Cecília Aguirre de Sá, 2.© 
escrevente, padrão L, lotado no cartório do 2.0 Distribui
dor e Contador da comarca de São Paulo, durante seu 
-impedimento por motivo de licença para tratamento de 
saúde; 

o sr. Armando Gallo, para, a partii de 5 de maio eor» 
rente, substituir o sr. Alípio Augusto Moreno, oficial de 
Justiça padrão " J " , lotado na 81a vara criminal da co
marca da Capital, durante seu impedimento por motivo 
de licença-prêmio; 

> sr. Antonio Milton DAlessio para, no período de 3 
a 22 de fevereiro do corrente ano, substituir o sr. Ferrer 
Angelo Gianini, oficial de justiça, padrão J , da PP — 
QJ, lotado na 7.a vara criminal da comarca da capital, 
durante o seu impedimentç por motivo de férias regula
mentares; 

o sr. Francisco Alexandre Frederico para, a partir de 
20 de maio corrente, substituir o sr. Martinho Ferreira de 
Andrade oficial cie justiça, padrão numérico 11, do QP 
— QJ , lotado na Vara Privativa da Presidência do Juri 
durante seu impedimento por motivo de férias; • 

Designando,: 
— nos termos do artigo 16, n. V, ão decreto-

lei n. 12.273. de 28 de outubro de 1941, combina
do com o artigo 10 do decreto n. 17.469, de l.o 
dè agosto de 1947: 

o sr José Alvaro de Menezes, chefe de Secção, padrão 
P, do Q.S.J.N.I., para substituir o sr. Vicente Mn condes 
de Moraes Melio. Diretor padrão " R " , da Diretoria da 
Contabilidade, do Q . S . J . N . I . a partir rle 24 de maio do 
corrente ano, e durante o seu impedimento, ambos lotados 
na Secretaria de Estado da Justiça e Negócios do Inte
rior; 

Nomeando: 
— nos termos do artigo l.o do decreto n. 

5.649, de 2ó de acosto de 1932: 
o sr. Luiz Mences. para o cargo de juiz de casamen

tos do distrito de Novais, comarca de Catanduva; 
o sr. Felix «Caldi, para o cargo de suplente do juV/, de 

] casamentos do distrito de Tabapuã, comarca do Catan-
i duva; 
j <:• sr. Paulo Sandrin, para o cargo de suplente do juia 

de casamentos do distrito de Novais, eomarea de Catan
duva; 

— nos termos do artigo 50. do decreto-lei ia, 
11.058, de 26 de abril de 1940: 

o sr. Antomp Monteiro da .Silva, para o, cargo dc ad« 
j junto de curador de casamento do distrito de Aranctú, co

marca de Avaré, 
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